
Fluxograma da Triagem Biológica da Toxoplasmose Congênita - SES RS

Teste do 

pezinho 

3° ao 5° dia 

de vida

Envio ao Serviço de Referência em Triagem 

Neonatal (SRTN) no Hospital Materno Infantil 

Presidente Vargas (HMIPV), Porto Alegre

SRTN comunica:

- Município de residência da criança (Vigilância 

Epidemiológica) E

- CEVS (Vigilância Epidemiológica)

Resultado do Teste do Pezinho/SRTN

IgM Não-

reagente*

IgM 

Reagente

Acompanhame

nto na Atenção 

Primária 

(puericultura)
Município:

Notifica no SINAN (Toxoplasmose Congênita CID P37.1), 

coleta de 2,5 a 3ml de sangue, cadastra no GAL e enviar 

para o LACEN em até 7 dias (Anexo B)

Análise no LACEN RS

Resultado do Teste confirmatório-LACEN/RS no GAL, 

disponível em até 10 dias para visualização e conduta do 

Município:

IgM e IgG 

Não-

reagente*

IgM e IgG 

reagente

IgM não 

reagente e 

IgG reagente

Atenção 

Especializada

 conforme fluxo 
municipal/
regional.

  Seguir cenários do Protocolo SES/RS**:

- Cenário 1, se criança assintomática

                            OU
- Cenário 2, se criança com quadro clínico 

sugestivo de toxoplasmose congênita.

Seguir Cenário 3 

do Protocolo 

SES/RS**

Nota Técnica Nº 1/2023 - DAPPS/CEVS/DGAE/SES-RS  -  Ampliação da Triagem Neonatal (Teste do Pezinho) para Toxoplasmose 

Congênita no Rio Grande do Sul no Sistema Único de Saúde (SUS).

*Na presença de resultado IgG e IgM não reagente e a criança apresentar sinais e sintomas sugestivos de toxoplasmose congênita, seguir com a investigação 

conforme Protocolo SES/RS – TOXOPLASMOSE CONGÊNITA.

**Protocolo SES/RS – TOXOPLASMOSE CONGÊNITA Protocolo elaborado pelo Grupo de Estudos em Toxoplasmose da Secretaria Estadual da Saúde do Rio 

Grande do Sul – 2021. Disponível em: https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202107/06113912-protocolo-toxoplasmose-congenita.pdf 
Versão 01/2023

ANEXO A
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